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LEI nO 2 814, de 6 de dezembro de 1967. 

Tra.nsfere a. sede do distrito de 
Petrovina, na locªlidade do mesmo n~ 
me, para.. o patrlmonio d~ :'fova Gali -
leia e da outras providencias. 

o PRESIDEI f Te DA ASSEKBLÉIA LEGI SL . rIVA DO ES fADO DE J.L~TO 
GROSSO: 

Faz saber que a Assemblall} Legisl.']tlva do Estado decreta 
e eu promu~go nos termos do para grafo 2 2 do artigo 17, da 
Consti tulção Est,adual, a seBUinte le1: 

Artigo lQ - Fica trnnsferido, no munlclpl0 da Hondonópo-
118, a sade do tiistrlto de ,eetrovlna, sita na localidade do 
mesmo noms, para o patrimônio de I!ova Gali1ein, no mGsmo dis -
tri to. 

Artigo 2 Q - ~sto lei entrará eln vi ;;or na ciato. de sua pu­
blicação, revogo.rlas as disposições em contrÍLrio. 

AS9Etnb.léia LC3191'tiva do BCjtado, em Cuiabá, b de novem­
bro de 1967. 
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Presidente da Assemblsla Lerrislat1va 


